
ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 176512022 

Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional 
Especial por Superávit Financeiro ao 
Orçamento vigente e dá Outras 
Providências 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas airibuiçôes 

que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e 

Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

MI. V Autoriza o Poder Executivo Municipal, a abrir Crédito Adicional Especial 

por Superávit Financeiro no valor de R$ 2.757.000,95 (dois milhões setecentos e cinquenta 

e sete mil reais e noventa e cinco centavos) proveniente do Convênio n° 003/PGE-202 1 - 

Reforma das Escolas Municipais: Maria Ma , osé 'cio, Tiradentes e José Américo, 

firmado com o Estado de Rondônia, po meio da Secretaria o Estado de Educação - 

SEDTJC e Prefeitura Municipal de Buriti , sendo: 

Art. 2° O presente 

Estadual - Convênio n° 003 

Federal n°4.320164, com cc 

Esporte e Lazer-SEMECE na 

quatrocentos e cinquenta e nov'4i1 seiscentos e 

'os) proveniente de repasse do órgç concedente, 

noventa e sete mil trezentos e onze reais noventa e 

)artlda do órgao convenente referente ao nvênio n° 

será coberto com recurso proven te do Governo 

)21, na forma vista no §1° , do Art. 43 da Lei 

ida da Secretaria Mu ial de ducação, Cultura, 

revista no §1°, o Ar 4 da L Federal n°4.320/64. 
r 

- RS 2.459.688,98 (dois m 

oitenta e Oito reais e noventa e oito 

Convênio n° 003I1`GE-2021. 

II - R$ 297.311,97 (duzentos 

sete centavos) proveniente de contr 

003/1`GE-2021. 

r 

Lucas, 
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Parágrafo único, O detaihamento dos créditos previstos neste artigo conterá corno 

fonte de recurso, conforme disposto no anexo único. 

Art. 3° Fica incluída na Unidade Gestora do Município de Buritis/RO, na Lei 

Municipal do PPA, LDO e LOA, as altera s acima para 	ercício de 2022. 

Art. 40  Fica o executivo aut izado a criar ficha e supleme ar, se necessário for, a 

fim de dar agilidade ao desenvo imento das ações inerentes aos r ursos e também da 

finalização da prestação de conta do convênio. 

Art. 5° Esta Lei entra efn vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito d Município de Buritis - 

RO, aos nove dia do mês de novembro de 

dois mil e vinte dois. 
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ANEXO ÚNICO 

DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS 

12- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

02—PODER EXECUTIVO 

02.07.0 1 - SECRETARIA MUNICIPALDE EDUCA À 

12.361.1002.1180 - REFORMA ESCOL C1PAISCVNO003GE 

12.361.1002—GESTÃO DE POLITICAS E PR RAMAS DE E 	AÇÃO, CULTURA 

ESPORTE E LAZER 

Categoria de Despesa 	 / Valores 

FICHA - 4.4.90.51.00 - Obras e Ia 	ações RS 2.t59.688,98 

FICHA 14.4.90.51.00 - Obras e In/talações (Contrapartida) R$ 29)7.311,97 
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